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DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE NÚMERO 
DE TELEFONE PARA DENÚNCIA CONTRA 
VIOLÊNCIA, ABUSO, EXPLORAÇÃO 
SEXUAL E TRABALHO INFANTO-JUVENIL, 
NA FORMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
Art.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o serviço ”Disque-denúncia”, contra 
violência, abuso, exploração sexual e trabalho infanto-juvenil, que ficará a cargo do 
Departamento Municipal de Assistência Social.
 
Art.2º - Fica a critério do Poder Executivo Municipal a escolha do número de telefone para 
os fins desta lei.
 
Parágrafo único.  O número do telefone deverá ser acompanhado de frase educativa.
 
Art.3º - O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no prazo máximo de 
30(trinta) dias da data de sua publicação.
 
Art.4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.
 
Art.5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art.6º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de outubro de 2007.
 
 
 

MÁRCIA REGINA ALE DEPERON                   RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
        Presidente da Câmara                  Vice-Presidente

 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS                    MÁRCIO ANHESIM
                            1º Secretária        2º Secretário
 

 
 



 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
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